COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO (CLJR)

PARECER Nº 119 – AO PROJETO DE LEI Nº 3819/2013

RELATÓRIO
                    De autoria do Vereador Itamar André dos Santos, o projeto de lei de número em referência, “Cria o Programa de Destinação e recolhimento de Óleo Vegetal no Município de Patos de Minas e dá outras providências.”, com o objetivo de reciclar o óleo utilizado em residências, bares, hotéis e assemelhados.
O Plenário aprovou o requerimento 0389/2014 e dispensou a diligência de informações ao Diretor de Meio Ambiente e ao Secretário Municipal de Saúde, em razão da demora na apresentação de respostas.
  
PARECER E VOTO
 A matéria contida no projeto é de competência legislativa do Município (art. 30, incisos I e VII da CF c.c arts. 12 e 67 da Lei Orgânica Municipal), uma vez que a questão ambiental é de interesse difuso (art. 225 da CF) e de competência material concorrente (art. 23, VI da CF/88).
A iniciativa legislativa da matéria é concorrente dos poderes Legislativo e Executivo Municipal, por que a instituição de política pública conforme art. 67, VIII, da Lei Orgânica de Patos de Minas, a princípio, pode ser desenvolvido mediante parcerias público-privadas, não aumenta despesa pública e nem implica invasão de competência privativa de outro Poder, razão pela qual deve ser acolhida.
No mais, quanto à técnica legislativa e seara infraconstitucional, sem objeções ao projeto de lei complementar e substitutivo apresentado, eis que restam observadas regras de juridicidade e técnica legislativa constantes da Lei Complementar Municipal nº 400, de 9 de abril de 2013, sugerindo apenas a adequação ao art. 4º para prever um período razoável para a lei entrar em vigor.

CONCLUSÃO
		Concluímos, pois, pela constitucionalidade, juridicidade, legalidade e boa técnica legislativa da matéria contida no Projeto de nº 3819/2013, com a emenda ao art. 4º anexa.
		Câmara Municipal de Patos de Minas, 5 de novembro de 2014.
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EMENDA MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 3819/2013



Altera a redação do art. 4º do Projeto de Lei nº 3819/2013.



A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:

		Art. 1º O art. 4º do Projeto de Lei 3819/2013, passa a vigorar com a seguinte redação:

[bookmark: _GoBack]	“Art. 4º Esta Lei entra em vigor noventa dias, contados da data de sua publicação.”.

		Câmara Municipal de Patos de Minas, 5 de novembro de 2014.
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